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ESTADO DE RONDÔNIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DE BURITIS - RO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/2021 Conselho Municipal de Saúde de Buritis- RO, 

06 de julho de 2021. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS – RO, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere as Leis Orgânicas de Saúde nº 8080 de 

19/07/90 e nº 8142 de 28/12/90, Resolução n° 453/CNS/2012, Lei 

Municipal n° 437 06/05/2009, bem como as competências atribuídas em 

seu Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO: a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor 

sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 

para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO: considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 

1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e 

automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de 

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO: o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe 

sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 
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CONSIDERANDO: a Portaria GM/MS Nº 204, de 29 de janeiro de 2007, 

que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais 

para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria Nº. 837, de 23 de abril de 2009, que altera e 

acrescenta dispositivos à Portaria GM/MS N°. 204/2007, para inserir o 

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde na composição dos 

blocos de financiamento relativos à transferência de recursos federais para 

as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – 

SUS; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria Nº 565, de 9 de março de 2018, que 

regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem 

recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS no exercício de 2018, nos 

termos do art. 38, § 6º, inciso II, da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, 

e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria de Consolidação Nº 1, de 28 de setembro de 

2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 

saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

 

CONSIDERANDO: a Portaria de Consolidação Nº 6 de 28 de setembro de 

2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência 

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde, principalmente na parte que dispõe sobre o 

financiamento da rede de atenção a pessoa com deficiência; o prazo para o 

pagamento de incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que 

prestam serviços de forma complementar ao SUS; e a aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes; e 

 

CONSIDERANDO: a Portaria do Ministério da Saúde, de nº 3.992, de 28 

de dezembro de 2017 que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de 

saúde do Sistema Único de Saúde; 
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CONSIDERANDO: a Portaria nº 395, de 14 de março de 2019 do 

Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro, que “Dispõe sobre a aplicação 

de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de 

Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

no exercício de 2019”. 

 

 

 

CONSIDERANDO: a deliberação da Reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal de Saúde do dia 06 de julho de 2021. 

 

CONSIDERANDO: a proposta de aquisição de equipamento/material 

permanente de 01 veículo Micro- ônibus urbano de transporte sanitário 

eletivo do município de Buritis - RO, que é de extrema importância para 

os usuários que necessitam realizar procedimentos de caráter eletivo, 

regulados e agendados e sem urgência para os municípios de referência.  

 

CONSIDERANDO: a que o Micro-ônibus fretamento de Transporte Sanitário O 

km adaptado para o transporte de passageiros com deficiência tipo cadeirante e 

dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução CONTRAS 316/09, (capacidade 

de 20 a 24 passageiros, 01 (um) cadeirante e o motorista); ar condicionado, sistema 

de TV visível para todos com Kit multimídia, porta pacote; porta lado direito para 

embarque; equipamento de acessibilidade em acordo com a ABNT NBR 15.320 com 

certificação INNETRO; janelas com vidros móveis com guarnição; poltrona para 

motorista com deslocamento lateral; cinto de segurança abdominal para todas as 

poltronas; tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada; vidro vigia na 

traseira; iluminação interna; motor diesel com no mínimo de 150 cv de potência e 

torque mínimo de 450 km (kgf.m); injeção eletrônica; máxima 5 marchas a frente 

e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica ; tipógrafo original de fabrica; freio a ar 

com ABS; Suspensão dianteira e traseira com mola parabólica ou bapezoidais e 

amortecedores telescópicos; Suspens8o traseira com mola parabólica ou 

trapezoidais e amortecedores telescópicos; PBT mínima de 8 toneladas; tanque 

com capacidade mínima de 150 litros. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Deliberar e Aprovar a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 

11079.071000/1210-08: no valor de R$ R$ 385.421,00 (Trezentos e 

oitenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e um reais) para aquisição de 01 

Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário para o Centro de Saúde de 
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Buritis Buritis, localizado na Rua Ibiara Esquina com Avenida Porto Velho 

n° 1534, CEP 76.880.000, CNES: 2806630. 

 

Art. 2° Esta Resolução entrar em vigor na data de 06 de julho de 

2021. 

 

                                         ____________________________   

                                                                   Thiago Tavares Sena  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde Buritis-RO  

    
 

 

Homologo a Resolução nº 010/2021/CMSB-RO, nas conformidades do 

artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre a participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e 

sobre as transferências intergovernamentais de Recursos Financeiros na Área da Saúde. 

 

 

                                                                     ____________________________    

                                                                  Adelson Ribeiro Godinho 

                                                      Secretário Municipal de Saúde Buritis - RO 
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